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1. Com base numa proposta conjunta do Representante Europeu para as Relações Externas e da

Comissão, o Conselho aprovará actos que definam um quadro para a aplicação da cláusula de

solidariedade a que se refere o artigo X da Parte I. Esses actos serão aprovados em conformidade

com as disposições pertinentes do Tratado.

2. Se um Estado-Membro for alvo de um ataque terrorista, os outros Estados-Membros prestar-lhe-

ão assistência a pedido das autoridades políticas do Estado-Membro afectado. Para o efeito, os

Estados-Membros coordenar-se-ão no quadro do Conselho.

3. No âmbito do presente artigo, o Conselho será assistido pelo Comité Político e de Segurança e

pelo Comité Permanente de Segurança Interna, que lhe apresentarão, se for caso disso, pareceres

conjuntos.

4. Para que a União possa agir de modo eficaz, o Conselho Europeu, com base num relatório do

Conselho, procederá a uma avaliação regular das ameaças com as quais a União se confronta.

Explication éventuelle :


